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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

Polocio LegisloÍivo "Seropiõo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 10001 -08

TERMO DE CONTRATO N' 17O2OO1I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIYO N' 27O1OOII2O25

DISPENSA N'OO3/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE CAIV{T{RA MUNICIPAL DE SÃO
LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, E A EMPRESA
DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMATICA LTDA.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com
sede na Avenida João Pessoa, no 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrito no CNPJ
sob o no 23.697.857/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no

CPF n"055.779.473-A8, Presidente da Cârnara Municipal, e em conformidade corn as atribuições que

lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, a ã empresa

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

13.218.87810001-40, sediada em Rua Coelho Rezende, 929, Sda 07, Centro Sul, Teresina

Piaui,Cep:64.001-370, neste ato representada pela Sra. Maria do Carmo de Araújo Barroso,

inscritana C.I. n" 218.425 SSP/MA e CPF n' 160.754.473-34, residente na. AvenidaNoronha
Almeida, n" 2201, Bairro São João, Teresina - PI, tendo em vista o que consta no Processo no

2701001,12025, e em observância às disposições da Lei N" 14.133, DE 202l,resolvem celebrar. o.

presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n"003/2025, mediante as clfutsulas e as

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a
implantação de sistema infonnatizado integrado de Gestão Pública acompanhado de assistência

e suporte tecnico para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

MaranhãoÀ4A, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e

no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUANT

V. UNITÁRIO
RS

V. TOTAL
RS

1
SISTEMA INTEGRADO DE

CONTABILIDADE
MES 12 318,00 3.816,00

2 PORTAL DA TRANSPARENCIA MES t2 210,00 2.524,00
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TOTAL MENSAL R$ 1.178,00(Hum mil cento e setenta e oito reais)

VALOR TOTAL GERAL R$ 14.136,00 (Quatorze mil cento e trinta e seis reais)

1.3. São anexos a este instrumento e ünculam esta contratação, independentemente de

transcrição:
a). O Termo de Referência que embasou a contratação;
b). A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;
c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1. O prazo de ügência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei 14.133/2021.

2.1.1. A continuidade dos serviços é indispensável para garantir a efetividade e a regularidade
das operações da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, nos princípios da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes.

ct-,íusuLa TERCEIRA _ MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (arl 92,[V, WI e XWII)

3.1. O regirne de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação
e recebimento definitivo constÍrm no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

ctÁusuta QUTNTA - Do PAGAMENTO (arl 92, V e W)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.178,00(Hum mil cento e setenta e oito reais),

J
SISTEMA INTEGRADO DE

COMPRAS
MES t2 200,00 2.400,00

4
SISTEMA INTEGRADO DE

POTROCOLO
MES t7. 200,00 2.400,00

5
SISTEMA INTEGRADO DE
FOLHA DE PAGAMENTO

MES t2 250,00 3.000,00
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perfazendo o valor total de RS 14.136,00(quatorze mil cento e finta e seis reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado atraves de ordern bancária, para crédito em banco, agôncia e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Seráconsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
paÍa pagamento.

5.2.3. O conffatado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementa.r no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e

contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prívo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao confratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação

realizaçáo, e calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM:IxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios;
N * Núrmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP :
Valor da parcela a ser paga.

l: indice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado: I
: (TX) I: (6/100) I:0,00016438

365 TX: Percentual da taxa anual : 60á

cDíusutq SEXTA - DO REATASTE (arL 92,1'
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Conúatante, do índice INPC/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Conkatante pagará
ao Contratado a impoúância calculadapela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índrce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substihrição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

CLÁUSUL,A SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (AfL 92, X,
XI e XIU

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de

Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conhatada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os teÍmos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando pÍazapaÍaa sua correção,

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada
em relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer dânos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregr.rlaridades constatada;

7.I.6.Pagx à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7 .1.7 . Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do conffato, se não
abordadas no Termo de Referência;
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7.1.8. Zelu paÍa que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratad4 todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de Contratação direta.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades con[atuais e regulamentares cabíveis.

ct-tíusata orrAVA - DAS oBRIGAÇors Do coNTRATADo @rt 92, xrv,
XW e XWI)

1.1. A CONTRATADA obríga-se a:

1.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Conúato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

1.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
corn os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

1. L5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em ügor;

1.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações kabalhistas, sociais, previdenciárias,
hibutarias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabili dade à Admini stração.

1.I.7 . Instmir seus empregados quanto ànecessidade de acatar as orientações daAdministração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

1.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

1 . I .9. Não permitir a utilização do fabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a rnenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, nos termos do art. 7", XXXII da Constituição Federal;

1.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I .1 .1 L Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
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autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,

1.1.12. lndicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um
funcionilrio com plenos poderes para representá-I4 assim como paÍa decidir acerca de questões

relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da
Câmara, principahnente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz,

1 . 1 . 1 3. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato
do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratad4 ainda que fora do horario normal de
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

ct Áusure N0NA - DA GARANTIA (art. 92, xII e nIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CuÍuSuTe DECIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
erí 92, XrV)

10.1. Comete infração administrativ4 nos tennos da Lei no 14.133, de202l, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c). der causa à inexecução total do contrato;

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denho do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natttreza;

Avenido Joõo Pessoo, no 33, CenÍro - Sõo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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k). praticar atos ilícitos com vistas a &ustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013

rn). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii). hnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitern acima deste Conhato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

n). Multa:

i).rnoratóriade0,5o/o (cinco decirno por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida , até a limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de l,0o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n, 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30%o (trinta por cento) sobre o valor total do contato, no caso de inexecução
total do objeto;

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7').

r). fuites da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. t57)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabívcis forem superiores ao valor do pagarnento
eventualurente devido pelo Contratante âo Contratado, além da perda desse valor, a diÍ'erença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
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t). Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de202l, pila as penalidades de impedimento de licitar
e confratar e de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

i) a natureza e a gravidade da infragão cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Confratante;
v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.
x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou eln outras leis
de licitações e contratos daAdministração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Confatado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. I 60)

a.l) O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)
b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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CLÁUSULAT DECIMA PRIMEIRA _ DÁ EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATI. 92,xn
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 dalei no 14.l33l2l,bem como
arnigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 1.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

I 1.6. O terrno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos conffatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relagão dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

c). lndenizações e mtútas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇons TnnuNENTES A LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de asosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso emrazÁo do certarne ou do contrato administrativo
que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD

123. Éi vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

17.4. A Administração deverá ser informada no pràzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

Avenído Joõo Pessoo, no 33, Cenlro - SÕo Luís Gonzoga do Moranhõo - MA.
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12.6.8 dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e suboontratados o cumprirnento dos deveres
da presente cláusula, perÍnanesendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligênciapara aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Confatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratânte, prorrogável
justificadarnente, quaisquer infonnaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realízado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD- art. 37), com cada acesso,
data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabllização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

T2.12. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando inücado pela autoridade cornpetente, em especial a ANPD por meio de
opiniões tecnicas ou recolnendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMÁ TERCEIRÁ _ DA DoTAÇÃo uRÇAMENTÁRTA @TI.
92, VIil)

i3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUMCIPAL) do exercício de 2025,
na dotação abaixo discriminada.
0l - Poder Legislativo
Orgão/t-lnidade: 0101 - Câmara Mturicipal
Projeto Atiúdade: 01.031.0001 .2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Exercício: 2025.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentitriarespectiva e liberação dos creditos corespondente, mediante apostilamento.

Avenida Joõo Pessoo, n" 33, Centro - Sõo Lvís Gonzago do Mclranhdo - MA.
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cLÁusuLA DECIMA SUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais noÍmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

1 5. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei
no 14.133, deZA2l.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmÍts condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Regrstros que não caracterizant alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incurnbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n' 14.133121.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA - DO FORO (an. 92, § 1)

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente Contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforrne, as partes a

seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, paÍa um só efeito, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

CâmaraMunicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 17 de fevereiro de2025

GREISON RIBEIRO AssinadodeformadisitalporGRElsoN
RIBEIRO ARAU J O:05 57 7 947 3OB

A RAU JO: 05 57 7 9 47 308 Dados: 2025.02. r I I 6:1 3:07 -03'00'

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
CNPJ: 23.ó97.857/0001-08

Greison Ribeiro Araújo

Avenrdo Joõo Pessoo, no 33, Cenfro - SÕo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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CPF: n"055.779.47348
Presidente da Cârnara Municipal

CONTRATANTE

MARIA DO CARMO Assinado de forma disital

DE ARAUJO ffiIÜff,^ 
DOCARMO DE

BARROSO:1 6A7 SM BARRoSo:16075447334
Dados: 2025.02.1 7 16:00:22

7334 {3'oo'

Nome

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS
DE INFORMATICA LTDA

CNPJ N" 13.2 I 8.878/0001 -40
Rep. Legal: Maria do Carmo de Araújo Barroso

CPF: 160.754.473-34
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Avenido Jodo Pessoo, no 33, CenÍro -Sõo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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EXTRÀTO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO NO I7O2OO1I25. DISPENSA DE LICITAÇÃO
N'003/2025.CONTRATÂNT§: Câmara Municipal de São Luis Gonzaga da Maraúão - MA.
CONTRÂTADÁ':DIGITAL COMERCIO E SER}rIÇOS DE INFORMATICA LTDA,
itscrita no CNPJ sob n" 13.218.878/0001-40, VALOR TOTÂL R$R$ 1.{.i36.00(quatorze mil
çento e trinta e seis reais). ORIGEM: Dispensa de Licitaçâa n* 0A3DA25. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para a implantação de sistema informatizado integrado de Gestão Pública
aeompanhado de assistência e suporte tÉçnico para atender as neÇessidades da Cámara Municipal
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.VIGENCIA: l2(doze) meses, contados a partir da rlata de
suâ assinatura. FONTE DE RECITRSO; PRCIJETO/ÂTIVIDADE: 01.0310001.2001,0000-
Manutenção e Funcionameüto da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3,3 .90.39.00 * Outros Serviços

de Tcrcsirss * Pessoa Jurídica. FIINDAMENTÂÇÃO LEGAL: Lci Federal nu 14. 13312021.

São Luís Gonzaga do Maraúão * MA, em 17 de t-evereiro de 2025

€t
Greison Ribeiro Araujo
Presidente da Câmara

Âvenido Joõo Pessoo, no 33, Cenlro -SÕo Luís Gonzsgo do MoronhÕo - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGISTATIVO MUNICIPAI.

Palacio Legisloiivo "Seropiõo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.ó97.857 I 000 t -08

ORDEM DE SERVIÇOS

À
Empresa: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ sob no 13.218.878/0001-40
END: Rua Coelho Rezende, 929, Sala 07, Centro Sul,
Teresina Piaui, Cep:64.00 1 -370

Prezado Sr

Pela presente Ordem de serviços, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os serviços do objeto

do Processo Administrativo de no 270100112025, oriundo da DL n' 003/2025, tendo como a

Contratação de empresa especializadaparaa implantação de sistema informatizado integrado de Gestão

Pública acompanhado de assistência e suporte técnico para atender as necessidades da Câmara

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhãollr4A, conforme proposta apresentada e de acordo com o

Contrato n' 1702001 12A25.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em l7 de fevereiro de 2025

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câtnara Municipal

Recebido ern:

\t úq Do2s

MARIA DO CARMO DE Assinadodeformadigitalpor

ARAUJo lffiâffi,'.tly,?DEARAUTo
BARROSO: 1 607 5447 334 Dôdos: 2025.02.1 7 1 s:38:l 6 {3'00'

DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE TNFORMATICA LTDA
CNPJ sob no 13.218.878/000140
EMPRESA CONTRATADA

Avenido JoÕo Pessoo, no 33, CenÍro - SÕo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.
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EXPEDIENTE
Criado pela Lei N' 496/2017 de 0410412017 , é uma
pubiicaçào exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diário Oficial de
forma oniine através do segulnte endereço:
https ://www.saoluis gonzaga.ma. gov.br/diario. Para
reaiizar pesquisas utilizando quaiquer termo ou
aplicar filtros específicos, basta acessar a mesma
página:
https: /iwww.saoluisgonza ga. ma. gov.br/diario.
Importante ressaitar que todas as consultas,
pesquisas e downloads são totalmente gratuitos e

não requerem nenhum tipo de cadastro préúo.
PERIODICIDADE
As ediçoes são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Sáo Luís Gonzaga do
Maranhão - MA
CNPJ: 06.460.018/0001-52, Prefeito Emanoel
Carvaiho Filho
Endereço: Praça da Bandeira, SAü, Centro
Teief one: (99) 98 i 35 -6243 e-maii:
diario@saoluis gonzaga.ma. gov.br
Site: https:/www.saoluisgonzaga.ma. gov.br

SU},IÁRIO

I - Câmara Municipal
- AUTORIZAçÃO - Oispensa de Licitação no

003/2025
- AUTORIZAÇÂO - Dispensa de Licitaçáo nq

00412025
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitaçào ne 003/2025
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -

Dispensa de Licitaçáo ne 00412025
. EXTRATO DE CONTRATO N" 17O2OO1/25

- EXTRATO DE CONTRATO N" 17O2OO2/25

Diário Oflcial Volume 9, N". DOM20250220ISSN 2764-801X

Câmara Municipal

AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contrataçâo de empresa especializada para a implantação
de sistema informatizado integrado de Gestão Pública
acompanhado de assistência e suporte técnico para atender
as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga
do MaranhãoÀ{A, através da empresa DIGITAL COI\ÍERCIO
E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ

sob na 13.218.878/0C01-40, sediada em Rua Coelho
Rezende, 929, Sala 07, Centro Sul, Teresina
liaui,Cepi64.001-370, com valor global de R$ 14.136,00
(quatorze mil cento e trinta e seis reais), aos requisitos do
Arf. 72, inciso VIII da Lei 1 4. 1 33/2 1 . Dispensa de Licitaçâo
n0 003/2025. Processo Administrativo n0 270100712025.
São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, em 13 de fevereiro de

2025. Greison Rüeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código idahficador;
0bd1s5b953fdb9?e3798194a5367f09ba34692eca529217733f58d4666326d5d2fi'l0ac064c
Sebdi c0c03bae934ocab7 I 60ÍEb46i8i..l bceb765b4905830c24ae

ar rrnRITÂr Àít
. -v - v^EB -Y. -v

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuiçóes legais, AUTORIZO
a Contrataçao de profissional técnico especializado em

engenharia civil, para a elaboraçáo de projetos básicos,
fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos,
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a

serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do MaranhãoiMA, através do Sr. HIGOR
LEONARDO GOMES SANTOS, inscrito na C.I. no

0262398120038 SESP/MA e no CPF sob na 056.282.243-75,
residente e domiciliado na Rua Manoel Alves de Abreu, N0

722, CenLro, Bacabal -MA, Cep; 65.700-000, com valor Lotal

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), aos requisitos do Art. 72,

inciso VIII da Lei 14.133121.. Dispensa de Licitação nq

004t2025. Processo Administrativo ne 2701002/2025. São

Luís Gonzaga do Maranhâo-MA, em 13 de fevereiro de
2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identiÍicador:
Obd195b953fdb97e3?9819aa5367f09ba34692eca529217733f58d4666326dSd21f40ac064c
5ebd1 c0c03bae93rkcab71 6ofeM6Í81 1 bceb765b4905830c244€

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da púlicação acesse

https:/iwww.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1091 - Volume 9, N'.DOM20250220 ISSN 2764-801X
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TERMO DE ADJUDICAÇÃ0 E HoMoLocAÇÃo autorizo a realizaçáo da DESPESA e

respectivo EMPENH0. Nesta

5

Considerando as informações, parcceres, documentos c
despachos contidos no Proeesso Administrativo ns
270100!12025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Juridica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob na
13.218.878/0001-40, sediada em Rua Coelho Rezende, 929,
Sala 07, Centro Sul, Teresina Piaui,Cep:64.001-370 ,

conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Contratação Direta ne 00312025, objetivando a Contratação
de empresa especializada para a implantação de sistema
informatizado integrado de Gestão Pública acompanhado
de assistência e suporte técnico para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do

Maranháo/MA. Esse Termo se fundamenta no Inciso II,
Artigo 75, da Lei nq 14.L3312021. O valor global de RS

14.136,00 (quatorze mil cento e trinta e seis reais).
ExercÍcio: 2025, Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder
Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara Municipal.

v PR0JET0/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicaçào
deste ato. Câmara Municipal de São LuÍs Gonzaga do
Maranhão - MA, em 14 de fevereiro de 2025. Greison
Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Crídigo identifrmdor:
obd195b953fdb97e3? 981 9aa5367f09ba34692eca5292 1 7733f58d4666326d5d2fí't0ac06{c
5€bd1c0c03baB934ccab7t 6ofeb,l6f81 1bceb765b4905830c2,lae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo ns

270L00212025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar HIGOR LEONARDO GOMES SANTOS, inscrita na

C.t. ne 0262398120038 SESP/MA e no CPF sob no

056.282.243-75, residente e domiciliado na Rua Manoel
Alves de Abreu, Ne 722, Centro, Bacabal -MA, Cep:

65.700-000, conforme proposta apresentada e anexa ao

processo de Contratação Direta no 004/2025, objetivando a

Contrataçáo de profissional técnico especializado em

engenharia civil, para a elaboraçâo de projetos básicos,

fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos,
elaboraçáo de plantas e relatórios técnicos dos serviços a

serem realizados pela Câmara Municipal de Sáo Luís

Gonzaga do Maranhâo/lr4A. Esse Termo se fundamenta no

Inciso II, Artigo 75, da Lei nq U.73312021, O valor total é
de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Exercício: 2025. Dotação

Orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATIVID"ADE:

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa; 3.3.90.36.00 -
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física. Sendo assim,

publicação deste ato. Câmara Municipal
Gonzaga do Maranhâo - MA, em 14 de feverelro
Greison Ribeiro tuaújo - Presidente da Câmara.

Código identiÍicadorr
obd195b953fdb97e379819aa5367f09ba3469?eca529217733f58d4666326d5d2Íf40aco64c
5ebd1 c0c03bae934ccab7 1 60feb46f81 1bceb765M905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1702001125. DISPENSA DE
LICITAÇÃO No 003/2025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob na
13.218.878/0001-40. VALOR TOTAL: R$ 14.136,00
(quatorze mil cento e trinta e seis reais). ORIGEM:
Dispensa de Licitação n' 00312025. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para a implantação de sistema
informatizado integrado de Gestào Pública acompanhado
de assistência e suporte técnico para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Sáo Luís Gonzaga do
Maranhão/MA. VIGÊNCIA: 12(doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000-
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal ns 14.133/2021. Sào Luís Gonzaga do
Maranháo - MA, em 17 de fevereiro de 2025. Greison
Ribeiro Araqio - Presidente da Câmara.

Código identificador:
Dbd 1 s5b953fdb97e37981 9aas367f09ba34692eca5292 1?733f58d4 666326d5d2fr:40ac064c

5ebd1 c0c03bae934ccab71 60feb46f81 I bceb765b,t905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 17O2OO2/25. DISPENSA DE

LICITAÇÃO No 00412025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão ' MA.
CONTRATADA: HIGOR LEONARDO GOMES SANTOS'
inscrito no CPF sob nq 056.282.243-75. VALOR TOTAL: R$

8.000,00 (oito mil reais). ORIGEM: Dispensa de Licitaçáo n"
004t2025. OBJETO: Contrataçáo de profissional técnico
especializado em engenharia ciül, para a elaboração de

projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de
engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios
técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranlião/MA.
VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até

31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001'2001'0000-
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física. FUNDAMENTAÇÃO LEGALT Lei
Federal n0 14.133/2021. Sào Luís Gonzaga do Maranhào -
MA, em 17 de fevereiro de 2025. Greison Ribeiro Araúio -
Presidente da Câmara.

Código ideB6ncador:

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP n' 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicaçâo acesse

https:/firww,saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficiaul0gl - Volume 9, N'.DOM20250220 ISSN 2764-801X
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,33CENTRO

CNPJ: 23697E57/0001 -08

NOTA OE EMPENHO

í5

NoTAEE ÉMPÊNHo N" 15 FrcHA 13 DArA 1710212025 REoutsrÇÃo N"

LtcnAÇÁo OISPEN§A 000003t25 DÔCUMÉNTÕ. vENorMENro 171únO25

NoME: DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ÉNDEREÇo COELHO DE RESENDE

1 3.218.878/0001-40

TERESINA

(]oDlGO:19

oEscRtÇÃo Do MATERTAL Eiou sÉRVço VALOR TOTAL

pREsTAÇÃo DE SERVTÇOS DE tMpLANTAÇÃo DE stsTEMA INFORMATIZADo INTEGRADo DE GESTÃo
PUBLICA ACOMPANHAóO DE ASSISTÊNCIÂ E SUPORTT TÉCNICO PARA CÀMARA MUNICIPAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS NO TERMO DE REFERÊNCA E NO EDITALL E SEUS ANEXOS.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00312025 E TERMO DE CONTRATO No 170200112025.

ES - Estimativa SOMA 14.í 36,00

cóDrGo CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPEIIHADA

01

01 01 00

3.3.90.39.99

01 .031 .0001.2001 .0000

PODER LEGISLATIVO

CAMARAMUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÁO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

DoTAÇÃo EMPENHADO ATÊ A DATA VALOR DESTE ÉMPÉNHÔ SALDO AÍUAL

264.043,07 108.970,40 14.136,00 140.936,67

VALOR A SER PAGO R$

quãtorze mil, cehto etrinta o seis teais' tt' r*+r ttr"r ' t' t '{ 't***' * à' tatl t}t t i" t

A DESPE§A REFERENIE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCEC§ADA, ENÔONTRANDGSE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

r
eEMpENH6AUToRtzADoEM 17102n025

Presidente da Câmara
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ESTADO DO À,IARANHÂO
PODER IEGI§IATIVO MUNICIPAT

P alocio LegisloÍivo "Seropiôo Rornos "
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.857 I 0AA t -AB

PORTARIA N" 003612025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompaúamento, controle e fiscalização da
execução de contratoladitamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder Legislativo do
Município de São Luís Gonzaga do Maraúão -
MA, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO T,UÍS
SONZAGA DO MARANHÃO-EST.q.DO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

-legais e nos termos do Art. 7' da ki n" 14.13312021e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Portador da Cédula
de [dentidade n.o ***925932***-*, portador do CPF no ***.040 .123-**, pelo prazo determinado
pelo Orgão, para atuar como fiscal de Conüatos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamentds), exercício
2025/2026.

AÍt.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
ts disposições em contnário.

oÊ-se cIÊNCIA, puBLIeuE*sE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂNNA.NA MI.INICIPAL DE SÃO LU§ GONZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

Gntuf,ca, (?, r,Cc flon rjdc: cnorsoN RrBErRo ARAúJõ-
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

Avenido Joõo Pesoo, no 33, Centro-Sõo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.


